ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS, REALIZADA NO DIA 10 DE SETEMBRO DE 2025. Ao décimo dia do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco (10/09/2025), no Plenário “José de Cayres” da Câmara Municipal de Pradópolis, situada na Rua Sete de Setembro, 999, Pradópolis, Estado de São Paulo, às dezenove horas, sob a Presidência de MATHEUS ALVES DE CAMPOS (PSD) com a presença em plenário dos seguintes vereadores: 1 – AGUINALDO TRINDADE MARQUES (REPUBLICANOS); 2 – EDSON TEIXEIRA DO NASCIMENTO BARROS (PODEMOS); 3 – GONÇALA DA SILVA MARCELO (MDB); 4 – JOÃO DA COSTA OLIVEIRA (PODEMOS); 5 – ORLANDO PAULO BRAGUINI (PSD); 6 – RAUL NASCIMENTO DE OLIVEIRA (MDB); 7 – VALDIR PATROCINIO CHAGAS (PRD); 8 – ZILDA ORNELLAS DE ALMEIDA RAMOS (PSD). Após a leitura do Texto Bíblico, o senhor Presidente colocou em discussão e votação a Ata da Sessão Ordinária do dia 27 de agosto em votação, sem que houvesse qualquer ressalva, foi aprovada por unanimidade. Em seguida, determinou ao Primeiro Secretário, senhor Vereador Raul Nascimento de Oliveira que procedesse à leitura das seguintes proposituras constantes na pauta da presente sessão:
Expediente (05min49s): 

Leitura das Indicações nº 424 a 456/2025 e Mensagens dos Projetos de Lei. (05min54s a 17min13s).
O senhor Presidente informou que encaminharia os projetos de lei às Comissões Permanentes desta Casa, para que elas emitissem os respectivos pareceres.

Palavra Livre (17min19s):
1 – VEREADOR VALDIR PATROCINIO CHAGAS (PRD): 17min24s a 22min04s.

2 – VEREADORA ZILDA ORNELLAS DE ALMEIDA RAMOS (PSD): 22min13s a 26min10s.

3 – VEREADORA GONÇALA DA SILVA MARCELO (MDB): 26min15s a 30min23s.

4 –  VEREADOR JOÃO DA COSTA OLIVEIRA (PODEMOS): 30min26s a 30min53s.

5 – VEREADOR ORLANDO PAULO BRAGUINI (PSD): 30min54s a 32min04s.

6 – VEREADOR EDSON TEIXEIRA DO NASCIMENTO BARROS (PODEMOS): 32min05s a 35min32s.

7 – VEREADOR RAUL NASCIMENTO DE OLIVEIRA (MDB): 35min33s a 40min28s.

8 – VEREADOR AGUINALDO TRINDADE MARQUES (REPUBLICANOS): 40min29s a 43min54s.

9 – VEREADOR MATHEUS ALVES DE CAMPOS (PSD), PRESIDENTE: 44min01s a 51min28s.
ORDEM DO DIA (51min37s): 

O Vereador Orlando conforme Previsão Regimental apresentou Requerimento verbal pedindo a dispensa da leitura das matérias constantes da ordem do dia, tendo em vista que estas se encontram disponíveis para consulta no portal da Câmara Municipal. (51min43s) (APROVADO)
1 – Votação do Parecer nº 033, de autoria da Comissão de Justiça e Redação, e do Parecer nº 028, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, ambos referentes ao Projeto de Lei nº 038/2025. (52min30s) (APROVADO)
2 – Votação do Projeto de Lei nº 038/2025 de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura no orçamento vigente de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.350.000,00 e dá outras providências". (53min05s) (APROVADO)
3 – Votação do Parecer nº 034, de autoria da Comissão de Justiça e Redação, e do Parecer nº 029, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, ambos referentes ao Projeto de Lei nº 039/2025. (53min43s) (APROVADO)
4 – Votação do Projeto de Lei nº 039/2025 de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura no orçamento vigente de crédito adicional especial no valor de R$ 2.400.000,00 e dá outras providências". (54min23s) (APROVADO)
5 – Votação do Parecer nº 035, de autoria da Comissão de Justiça e Redação, e do Parecer nº 030, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, ambos referentes ao Projeto de Lei nº 040/2025. (55min05s) (APROVADO)
6 – Votação do Projeto de Lei nº 040/2025 de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura no orçamento vigente de crédito adicional especial no valor de R$ 109.850,00 e dá outras providências". (55min46s) (APROVADO)
7 – Votação do Parecer nº 036, de autoria da Comissão de Justiça e Redação, com emenda modificativa, referente ao Projeto de Lei Complementar nº 009/2025. (56min30s) (APROVADO)
8 – Votação do Projeto de Lei Complementar nº 009/2025 de autoria do Poder Executivo, emendado pela Comissão de Justiça e Redação, que Dispõe sobre a revogação dos art. 6º, 7º e 8º e dos anexos II e III, da Lei Complementar nº 299, de 06 de janeiro de 2022, atualizada pela Lei Complementar nº 301, de 24 de fevereiro de 2022; II) das alíneas "b" e "c" d inciso II e do §3º do art. 4º, das alíneas "c" e "d" do inciso II do art. 5º, do art. 6º, "caput" e §§ 1º, 3º e 4º, do art. 66, das expressões "vice-diretor de escola" e "assistente técnico pedagógico", constantes do anexo IV e de suas formas e requisitos de provimento, constantes da Lei Complementar nº83, de 07 de maio de 2001, com redação atualizada pelas Leis Complementares nº 280, de 11 de julho de 2019, nº 299, de 06 de janeiro de 2022, e nº 301, de 24 de fevereiro de 2022, em razão da inconstitucionalidade da norma decretada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos do Processo - ADIN nº 2095539-56.2023.8.26.0000. (57min04s) (APROVADO)
O Vereador Matheus comentou. (58min44s)
Nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente deu por encerrada a presente sessão, o que se deu às vinte horas e oito minutos (20h08min). Para tudo constar, eu ________________ Raul Nascimento de Oliveira, (1º Secretário da Mesa Diretora), determinei a lavratura da presente ata, a qual será aprovada na próxima sessão da Câmara Municipal de Pradópolis. Plenário José de Cayres, ao décimo dia do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco (10/09/2025). ____________________ Matheus Alves de Campos, (Presidente da Câmara Municipal de Pradópolis).(WordPlus2010/atasessãoordinari10092025) -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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